
 

REQUERIMENTO 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, Vereador 

Alexandre Feletti. 

 

O Vereador VALDIR DIAS, Presidente da Comissão de Educação, Saúde, Agricultura, 

Meio Ambiente, Turismo e Assistência Social – CESAMATAS, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência e dos Senhores Vereadores, com fundamento no 

Art. 72 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, requerer o seguinte: 

 

Requer a o Plenário que determine a remessa do PROCESSO nº 115/2026, referente 

ao Projeto de Lei nº 16/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Autoriza 

a concessão de bonificação de assiduidade e disciplina e estabelece critérios para 

sua concessão, e dá outras providências", para análise e parecer prévio por esta 

Comissão de Educação, Saúde, Agricultura, Meio Ambiente, Turismo e Assistência 

Social – CESAMATAS, à qual inicialmente não foi distribuída. 

 

O referido Projeto de Lei trata da autorização para concessão de bonificação de 

assiduidade e disciplina aos servidores públicos municipais, com critérios que 

envolvem frequência ao trabalho, atestados médicos, faltas e advertências 

disciplinares, impactando diretamente a gestão de recursos humanos na 

administração pública direta e indireta. Tal matéria possui nítida relação com as 

atribuições desta Comissão, notadamente no que tange à Saúde (ausências por 

motivos médicos e bem-estar dos servidores), Assistência Social (políticas de 

valorização do servidor público) e Agricultura/Meio Ambiente (aplicabilidade a 

servidores dessas áreas), justificando sua apreciação para emissão de parecer 

técnico e opinativo, nos termos dos arts. 67 e 68 do Regimento Interno, uma vez 

aprovado pelo Plenário. 

 

Por oportuno, reitero votos de elevada estima e consideração. 

 

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, 02 de março de 2026. 

 

 

 

 

VALDIR DIAS 

Presidente da Comissão de Educação, Saúde, Agricultura, Meio Ambiente, Turismo 

e Assistência Social – CESAMATAS 
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